
Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 69/2023,
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de

Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RSe do CPF/MF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado

nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, para REGISTRODE PREÇOS Nº 69/2023, nos termos do Artigo 15 daLei Federal

nº 8666/93 c demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendoas condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tempor objeto o Registro de Preços para FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições
definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO,

no ANEXO VI -

UNDO - À quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita
'RMO DE RI RÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessári para atendimento das necessidades atestadas pelas

xCLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

secretarias solicitantes,

PARÁGRAFO. PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
EA
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus
anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa nãotiver condições de fornecer os serviços, será

consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registradona sessão de registro de

preço, ouvalor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão serde boa qualidade e, quandoforo caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovadapelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços,
independente de quilometragem rodada ou hora máquina trabalhada,

PARAGRAFO SEXTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que 0 recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,

PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de

Três Barras do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura

Municipal, sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após solicitação da Secretaria solicitante e no prazo e forma exigidos no Termo de

Referência.

PARAGRAFO OITAVO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que dev:

pedido.

ão comparecer para retirar o respectivo

PARAGRAFO NONO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,
PARAGRAFO DÉCIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a $er destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

Av. Brasi, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
itresbarras pr, gov. brCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pre!

9 ÇA
2m



E £ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa J P BELEZE, com sede a Ruado Expedicionário, nº 1029,

Bairro Centro, Ourinhos/SP, devidamente inscrita no CNPJ Nº 54054.937/0001-79,

representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, Sr. Jean

Pierre Beleze, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidadenº 13.138.218-
4 SSP/SP e CPF nº 046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclidesda Cunha, nº 950, Vila
Moraes, Ourinhos/SP, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de

preferênciae não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade,valor total e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 1 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO - EXCLUSIVO ME/EPP

LOTE|QTDE|UMD. DESCRIÇÃO DOS ITENS.

RECAPAGEM A QUENTE EM
17|24|UN|PNEUS 17,5X25, ALTURA MÍNIMA

DAS GARRAS DE 25MM

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS
5|

17.

VALOR
AURCA,

UNITÁRIO

NEWPLAC|R$ 125900

NEWPLAC|R$ 99,00

R$31.17600

Valor total do Fornecedor: R$ 33.651,00 (Trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e um reais).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixose irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de

redução dos preçospraticados no mercado.
PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

EtaAv, Brasi
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PARÁGRAFO PRIMERO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razãode 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até OS (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor
total registradopordia de atraso ou de demora;

e) Pela entrega emdesacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,º aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, comprazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,alicitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(ses: nta) meses, impedida de licitare contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidônco;

é) Fraude na execução do contrato;
£) Falhana execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Será facultado à fornecedorao prazo de 05 (cinco) diasúteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer dassituações previstas neste edital.
PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

JP 9 mA
BELEZE >=": PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a
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prorrogação.
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execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à

base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;e €) Certidão de Regularidade Previdenciária;

d) Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b)05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
4)07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022
8) 08.01.27.812.0015.
h)09.01.12.361.0010.

2

2.016.000.3.3.90.39.00
ã

2o i) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
2

2

a

.040.000.3.3.90.39.00
028.000.3.3.90.39.00

à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k)09.02.12.365.0011.

1) 09.03.12.367.0012.
m) 09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n)09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
PJ 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

.032.000.3.3.90.39.00
033.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigaçõesdas partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 69/2023.
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CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovadaa ocorrência desituação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ouregulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes
disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos,

bem como todosos atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº

69/2023.

e) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Três Barras do Paraná/PR,11 de janeiro de 2024:
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censo FRANCISCO iodetoco ncsco
GUSSO-s0988660059. Cesaronte creo

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por ) P

J P BELEZE:54054937000179 setezEs4054937000179
yp BRAgAS: 2024.01.11 17:24:58 -03'00'

JEAN PIERRE BELEZE- Representante Legal
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EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante:
Contratada:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

JP BELEZE - CNPJ Nº 54.054.937/0001-79

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO MEJEPP

; vaLoR|vaLoRLore|aroe|umo.|Descrição postrens uancae UNITÁRIO|TOTAL|RECAPAGEM A QUENTE EMPNEUS oo || un|9758 ALTURA MÍNIMA DAS|NEWPLAC.|R$ 120000|R$SUsTO0O| caras DE ceu |

w || um|gasamado Bt MEUS|neumnc|R$ com|Rszansm |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 33.651,00 (Trinta e três mil, seiscentose cinquenta e um reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.
Prazo: O prazode vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 11/01/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wav tresbartas pr.gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 69/2023,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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1501/2024, 08:21 Prefeitura Municipal do Três Barras do Paranã
OBJETO: REG RO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS
(RECAPAGENS)

E
CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Comratada: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP - CNPJ Nº 58.619.644/0001-42

LOTE 01 -RECAPAGEME VULCANIZAÇÃO - EXCLUSIVO MEEPP

ore mor Jem [orscucio postrrss ARCA NOR UNITARIO recon Toa
E E x EFE APNGEN QUENTE PNEUS VOTRE TRES ALIURNPRGRRA TE ferem

7 q x ECAACESEAGUENTE EX NTIS PEINAURA PRA Tess ferro
m x MEECAPACEN A QUENTE EN INEO IES ANTE PRDPaIA festa RR
q fs CESEES ERA E ER

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 27.562,00 (Vinte e sete mil, oitocentos « sessenta e dois reais)
Forma de Pegamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 117012024

é Mainres informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
hwsresbarras pr gos.

gão Eletrônico SRP Nº 69/2023,

EXTRATO DAATA DERE ISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS
(RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Comeatante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: J P BELEZE - CNPJ Nº 54.054.937/0001-79

LOTE01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO MEJFPP|

por ur Jum EESCRICÃO DOS TENS RT [aroRtNmaRio  [rarontora
E fx EECAPAGEN A QUENTE FNT PNEUS TTSRIS, ANIURA orar sra sita

7 T fr [ULCANIZAÇÃO CMENTUSINS ERRA fesor CEO
Valor torrado aa fondadr R$ 33.651,00 rita e mn, eicnts e cnquema um ea ePague O pagamento seriado cofame especificado na a do ogro de PorEEppassaraconcisacaso chairsa 01204
Cm Mares. Ifortçes elo ponei a publicações o if!" “Muni de Tt arms do Paraná, ou seja

PregãoEerônioSRPass
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0102024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS
(RECAPAG S, E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES 4

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA — CNPJ Nº 04895.855/0001-89

LOTE 01 - RECAPAGEM E VUL! JANIZAÇÃO - EXCLUSIVO MEEPP

for pr qm ESCRIÇÃO DO TENS esse IDR UNIAO TORTO

https ww dicriomunicipal com briampimateria/AFFOAZ14/03AFCWSASCCSZWZIBEAL S0U1DoiSFDYXELUABGULUIUOZMBajGUIQUBS PRYX


